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|"DA DENOMINAÇÃO OFICIAL A PRÉDIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 
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Art. 1º Fica denominado oficialmente de “Posto de Saúde Senhora Rosalina 

Paula” o posto de saúde situado no subdistrito da Barroca. 

Paragrafo Único - Que após ouvido o Plenário e esse aprovado dê ciência aos 

moradores daquela localidade, que se publique nos órgãos oficiais e dê ciência 
# 

aos demais órgãos públicos, e notifique a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos para as providências cabíveis em relação ao assentamento 

de placa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2018. 


